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Ofício nº 099/2020 – FIEP/PRES 

Curitiba, 20 de abril de 2020. 
 
 

Ao Senhor 
DANIEL PIMENTEL SLAVIERO 
Diretor-Presidente da Companhia Paranaense de Energia - Copel  
 
 
Ref.: Medidas de apoio da Copel ao setor industrial frente à pandemia do COVID-19 
 
 
Prezado Senhor, 
 

A situação da pandemia do Corona vírus está trazendo enormes desafios para a sociedade. Neste 
momento, destaca-se que as prioridades da indústria do Paraná são: a preservação da saúde das pessoas; 
a preservação do emprego; e a preservação da saúde financeira das indústrias.  

 

A indústria é responsável pela produção de alimentos, medicamentos, materiais de saúde e 
higiene, embalagens plásticas, metálicas e de papel, necessárias para esses itens, assim como diversos 
outros produtos para o pleno funcionamento das cadeias produtivas essenciais. 

 

Cabe ainda destacar que, atendendo ao pedido dos Governos Federal e Estadual e motivadas a 
apoiar o combate à pandemia, muitas indústrias tem se dedicado a ajustar suas linhas de produção para 
fabricar máscaras e jalecos cirúrgicos, realizar a manutenção de respiradores, produzir máscaras faciais, 
camas hospitalares, álcool em gel, bem como outros produtos de uso hospitalar.  

 

Dessa forma, dado as dificuldades que as indústrias do Paraná têm enfrentado e tendo em vista 
que o custo da energia é um fator considerável na composição do custo de produção, a Federação das 
Indústrias do Estado do Paraná (Fiep) vem por meio deste ofício solicitar à COPEL: 

 

1) Que não haja corte de energia para contas de pessoa jurídica, em caso de inadimplência, no 
período de 90 dias (assim como o critério adotado em contas residenciais, por determinação 
da ANEEL). 
 

2) Que neste período de 90 dias, não haja a cobrança da parte da demanda na conta de energia 
elétrica, cabendo o pagamento apenas da parte do consumo, pois indústrias, mesmo que 
paradas, teriam alto custo para pagar com a cobrança da demanda. 
 

3) Que a Copel estruture uma linha de financiamento especial, para cobrir eventuais 
inadimplências nas contas de energia elétrica, considerando juros baixos, ajudando assim as 
indústrias a honrarem com seus compromissos. 
 

Certos de podermos contar com o apoio da Copel, agradecemos antecipadamente e nos 
colocamos à disposição para os devidos esclarecimentos e para contribuições. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

CARLOS VALTER MARTINS PEDRO 
 

Presidente do Sistema Federação das Indústrias do Estado do Paraná 


